
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINITRATIVO PM-CO N° 8344/2025

DISPENSA ELETRÔNICA FMAS-CO N° 030/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de sus atribuições legais e de acordo com o que determina o parágrafo único do art.72 da Lei N°
14.133 de 1° de abril  de 2021, AUTORIZA a DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO N° 030/2025,
oriunda do PROCESSO ADMINITRATIVO PM-CO N° 8344/2025, com fundamento no artigo 75,
do inciso II, da Lei N° 14.133/2021.
Haja  vista  dos  elementos  contidos  nos  autos  do  PROCESSO ADMINITRATIVO  PM-CO N°
8344/2025, devidamente justificado, considerando os pareceres emitidos pela assessoria Jurídica e
Pela  controladoria  Interna  desta  municipalidade  opinando  pela  legalidade  da  contratação  via
dispensa de licitação e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto do
inciso  VIII  do  art.  72  da  Lei  N°  14.133/2021,  AUTORIZO  a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  do
PROCESSO ADMINITRATIVO PM-CO N° 8344/2025, cujo o objeto é o Registro de Preços para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia móvel corporativa
(Serviço  Móvel  Pessoal  -  SMP),  por  meio  de  pacote  de  serviços  empresarial,  incluindo  o
fornecimento de SIM Cards de triplo corte com serviço de Gerenciamento de Dispositivos Móveis
(MDM), assinatura mensal de linha de voz com ligações locais (VC1) e longa distância nacional (VC2
e VC3) ilimitadas, envio de até 300 SMS por mês, roaming nacional ilimitado, acesso ilimitado à
caixa postal/ secretária eletrônica, uso ilimitado do aplicativo WhatsApp e franquia mínima de dados
móveis de 20 GB por linha, pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades da
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins – TO.
Considerando  o parecer jurídico, constante nos autos do Processo Administrativo, que prevê a
legalidade da Dispensa de Licitação, em conformidade ao disposto do art.  75, inciso II,  da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, manifestando parecer favorável em relação a dispensa.
Considerando o parecer de regularidade da controladoria interna, constante nos autos do processo
administrativo,  o  qual  manifesta  ser  regular  a  presente  contratação  através  de  dispensa  de
eletrônica.
Considerando  a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob 02.558.157/0001-62,
vencedora da DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO N° 030/2025:
Item Descrição Unid. Quant.

Prevista
por mês

Período
(Meses)

Preço
Unitário
máximo
fixado

(serviço)

Valor
estimado
por mês

Valor Total
Estimado

Para o
período de
12 meses

        
01 PACOTE DE SERVIÇOS EMPRESARIAL, ONDE

DEVERÃO ESTAR INCLUSOS SIM CARD DE
TRIPLO CORTE COM SERVIÇO DE

GERENCIAMENTO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS
(MDM), ASSINATURA MENSAL DE LINHA DE
VOZ, COM LIGAÇÕES LOCAIS (VC1) E LDN
(VC2 E VC3) ILIMITADAS, ENVIO DE SMS
(LIMITADOS A 300 POR MES), ROAMING
NACIONAL ILIMITADO, ACESSO À CAIXA

POSTAL/ SECRETÁRIA ELETRÔNICA
ILIMITADA, USO ILIMITADO DO APLICATIVO
WHATSAPP E FRANQUIA MÍNIMA DE DADOS

DE 20 GB.

Serv. 50 12 R$ 25,90 R$ 1.295,00 R$ 15.540,00

      VALOR
TOTAL

R$
15.540,00

Total R$ 15.540,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta reais).
Assim,  em  vista  das  justificativas  e  fundamentações  constante  nos  autos  do  PROCESSO
ADMINITRATIVO PM-CO N°  8344/2025,  AUTORIZO,  a  contratação  acima  mencionada,  nos
termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021
Colinas do Tocantins – TO, aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2025.

JOSEMAR CARLOS CASARIN
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.colinas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-1a2537-10122025164208
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